
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 6.891, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1980

Transforma a Fundação Faculdade Católica de
Medicina de Porto Alegre em Fundação Faculdade
Federal de Ciências Médicas de Porto Alegre, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

     Art. 1º. A Fundação Faculdade Católica de Medicina de Porto Alegre passa a
denominar-se Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas de Porto Alegre, dotada de
personalidade jurídica de direito privado e vinculada ao Ministério da Educação e Cultura.

     § 1º A Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas de Porto Alegre, com sede e
foro na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, reger-se-á por Estatuto aprovado na
forma da legislação em vigor e registrado no Cartório competente.

     Art. 2º. São fins da Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas de Porto Alegre:
a formação de profissionais de medicina, a realização de estudos e pesquisas e a divulgação científica e
tecnológica, especialmente aplicáveis, em bases nacionais, à cito-oncologia
.....................................................................................................................................................................

     Art. 10. Revogam-se o Decreto-lei nº 781, de 22 de agosto de 1969, e demais
disposições em contrário.

Brasília, em 11 de dezembro de 1980; 159º da Independência e 92º da República.
JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Carlos Ludwig



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.596, DE 10 DE ABRIL DE 1987

Altera dispositivos do Decreto-lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, modificado pelo Decreto-lei nº 900,
de 29 de setembro de 1969, e pelo Decreto-lei nº 2.299,
de 21 de novembro de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

     Art. 1º O Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-lei nº
900, de 29 de setembro de 1969, e pelo Decreto-lei nº 2.299, de 21 de novembro de 1986, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

      I - o inciso II do art. 4º fica acrescido da seguinte alínea d, passando o atual 1º a
parágrafo único, na forma abaixo:

"Art. 4º ........................................................................................................................

II - ..............................................................................................................................
 d) fundações públicas.
....................................................................................................................................

Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administração Indireta vinculam-se
ao Ministério em cuja área de competência estiver enquadrada sua principal
atividade."
      II - o art. 5º fica acrescido de um inciso e um parágrafo, a serem numerados,
respectivamente, como inciso IV e § 3º, na forma abaixo:

"Art. 5º ..........................................................................................................................

IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de autorização legislativa, para o
desenvolvimento de atividades que não exijam execução por órgãos ou entidades de
direito público, com autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos
respectivos órgãos de direção, e funcionamento custeado por recursos da União e de
outras fontes.
 .......................................................................................................................................

§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste artigo adquirem personalidade
jurídica com a inscrição da escritura pública de sua constituição no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, não se lhes aplicando as demais disposições do Código Civil
concernentes às fundações."

     Art. 2º São classificadas como fundações públicas as fundações que passaram a integrar
a Administração Federal Indireta, por força do disposto no § 2º do art. 4º do Decreto-lei nº 200, de 25
de fevereiro de 1967, na redação dada pelo Decreto-lei nº 2.299, de 21 de novembro de 1986.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.302, DE 31 DE OUTUBRO DE 2001

Dispõe sobre os vencimentos dos servidores que
menciona das Instituições Federais de Ensino vinculadas
ao Ministério da Educação, e dá outras providências.

O VICEPRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

     Art. 1º. Os vencimentos dos cargos e empregos dos servidores técnico-administrativos e
técnico-marítimos ativos e inativos e dos pensionistas das instituições federais de ensino vinculadas ao
Ministério da Educação, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, ressalvados os de professor
de 3º grau, de professor de 1º e 2º graus e dos integrantes da área jurídica abrangidos pela Medida
Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, passam a ser os constantes do Anexo a esta Lei, a
partir de 1º de janeiro de 2002.

     Art. 2º. O estabelecido no art. 1º aplica-se também aos cargos redistribuídos para as
instituições federais de ensino, bem como aos empregos, não enquadrados no Plano Único de
Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos - PUCRCE, até a data de publicação desta Lei.

     § 1º Ficam enquadrados no PUCRCE, a partir de 1º de janeiro de 2002, os servidores
ocupantes de cargos efetivos de que trata o caput .

     § 2º O enquadramento observará as normas pertinentes ao PUCRCE.
     § 3º A diferença que se verificar entre a remuneração percebida e aquela a que os

servidores passarem a fazer jus após o enquadramento será assegurada como vantagem pessoal
nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo.

     § 4º A vantagem pessoal de que trata o § 3º estará sujeita exclusivamente à atualização
decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais.

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União, das autarquias e das
fundações públicas federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

     Art. 1º. Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das
autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.

     Art. 2º. Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo
público.

     Art. 3º. Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na
estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor.

      Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados por
lei, com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter
efetivo ou em comissão.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 50.165, DE 28 DE JANEIRO DE 1961

Concede autorização para o funcionamento de curso.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, item
I, da Constituição, e nos têrmos do art. 23 do Decreto-lei número 421, de 11 de maio de 1938,

Decreta:

     Artigo único. É concedida autorização para o funcionamento do Curso de Medicina da
Faculdade Católica de Medicina de Pôrto Alegre, mantida pela Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de Pôrto Alegre e situada em Pôrto Alegre, capital do Estado do Rio Grande do Sul.

Brasília, 28 de janeiro de 1961; 140º da Independência e 73º da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK
Clovis Salgado



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO DE 25 DE ABRIL DE 1991

Mantém reconhecimento de cursos e autorizações nos
casos que menciona e dá outras providências.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição,

DECRETA:

     Art. 1º. Ficam mantidos os reconhecimentos de cursos e autorizações vigentes,
outorgadas para o funcionamento de escolas e instituições de ensino superior, bem assim os
respectivos estatutos.

     Parágrafo único. O Ministro de Estado da Educação declarará, mediante portaria, as
autorizações e reconhecimentos de que trata este artigo.

     Art. 2º. Ficam mantidas, ainda, as autorizações vigentes, outorgadas para o
funcionamento de:

     I - instituições financeiras devidamente cadastradas no Banco Central do Brasil; e
     II - instituições que atuem nos ramos de capitalização e de seguros privados, bem assim

entidades abertas de previdência privada, devidamente cadastradas na Superintendência de Seguros
Privados.

     Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

     Art. 4º. Declaram-se revogados os decretos relacionados no Anexo.

Brasília, 25 de abril de 1991; 170° da Independência e 103° da República.
FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho
Carlos Chiarelli
Zélia M. Cardoso de Mello



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 54.234, DE 02 DE SETEMBRO DE 1964

Concede reconhecimento à Faculdade Católica de
Medicina de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, item
I, da Constituição e nos têrmos do art. 23 do Decreto-lei número 421, de 11 de maio de 1938,

DECRETA:

     Art. 1º É concedido reconhecimento à Faculdade Católica de Medicina de Pôrto Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul.

     Art. 2º Êste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 Brasília, 2 de setembro de 1964; 143º da Independência e 76º da República.
 H. CASTELLO BRANCO
Flávio Lacerda



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 781, DE 22 DE AGOSTO DE 1969

Provê sobre o funcionamento, como fundação de direito
privado, da Faculdade Católica de Medicina de Porto
Alegre, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, do
artigo 2º, do Ato Institucional número 5, de 13 de dezembro de 1968;

CONSIDERANDO a conveniência de condicionar os investimentos educacionais a fins
altamente produtivos para o desenvolvimento econômico-social do País e para as investigações
pioneiras, em setores específicos de trabalho científico; e

CONSIDERANDO que a formação de técnicos e especialistas, associada à formação
profissional, é uma das diretrizes da nova formulação da educação superior do País,

DECRETA:

     Art. 1º. A Faculdade Católica de Medicina, com sede na cidade de Pôrto Alegre, Estado
do Rio Grande do Sul, é autorizada a funcionar como fundação de direito privado, observado o
disposto neste Decreto-lei.

      § 1º O estatuto da fundação deverá ser aprovado pelo Presidente da República,
mediante parecer favorável do Conselho Federal de Educação.

      § 2º O estatuto poderá ser alterado nas mesmas condições previstas para sua aprovação.

     Art. 2º. São fins da Faculdade Católica de Medicina de Pôrto Alegre a formação de
profissionais de medicina, a realização de estudos e pesquisas e a divulgação científica e tecnológica,
especialmente aplicáveis em bases nacionais, à cito-oncologia
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI COMPLEMENTAR 101 DE 04/05/2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras
providências.

....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

....................................................................................................................................................................

Seção I
 Da Geração da Despesa

....................................................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da
mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os
limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se
conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não
infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em
que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da Constituição.

Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei,
medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua
execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para
seu custeio.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de que a
despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no
§ 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo
aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e
metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as
demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das
medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao
reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II
 Das Despesas com Pessoal

Subseção I
 Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com
pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas,
relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder,
com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis,
subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas
extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições
recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de
Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................


